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PARECER N° 156/2.015 
*********************************** 

E CONTABILIDADE, 
	 da COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS 

ao PROJETO DE LEI N° 59/2.015, "DISPÕE 

SOBRE O CONSELHO TUTELAR, O PROCESSO DE ESCOLHA DOS SEUS 

MEMBROS, OS DIREITOS E DEVERES DOS CONSELHEIROS TUTELARES, A 

CRIAÇÃO DA COMISSÃO E DO CONTROLE DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 
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A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE, por seus membros afinal assinados, tendo analisado 

detalhadamente o PROJETO DE LEI N° 59/2.015, de autoria do Senhor Prefeito 

Municipal de Birigui, que "DISPÕE SOBRE O CONSELHO TUTELAR, O 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS SEUS MEMBROS, OS DIREITOS E DEVERES 

DOS CONSELHEIROS TUTELARES, A CRIAÇÃO DA COMISSÃO E DO 

CONTROLE DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", respeitantemente aos 

aspectos de sua atribuição e competência, houve por bem emitir parecer favorável à sua 

aprovação pelo Douto Plenário. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Aos 15 de maio de 2.015. 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE; 

_vinde& 

HEBE NAJAS C. CERV ATI, APARECIDA DE F.SABOTTO DA SILVA, 
PRESIDENTE. 	 MEMBRO 
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